 FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

“BOLETIM OFICIAL”

Boletim Oficial nº 7167 Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2007.

DECISÕES DO MEDIADOR

1) ATO DO MEDIADOR
No uso das atribuições que foram conferidas por decisão judicial da 4ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro o Mediador do processo eleitoral da FERJ

R E S O L V E :

Retificar para o período de 12 de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007 o prazo de mandato da Diretoria a ser eleita no pleito da Assembléia Geral marcada para o próximo dia 12 de fevereiro de 2007, conforme Edital de Convocação publicado na forma estatutária.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2007.

José Teixeira Fernandes

Mediador

2) ATO DO MEDIADOR
PARECER SOBRE O REGISTRO DE CANDIDATURA DA CHAPA ENCABEÇADA POR JOSÉ LUIS MARTINELLI

Em razão do requerimento de registro de chapa para concorrer às eleições da FERJ, firmado por José Luis Martinelli e outros, protocolizado na FERJ, no dia 29/01/2007, sob o nº 0564, cumpre-me informar, de acordo com as funções que me foram delegadas por decisão judicial:

a) A chapa encontra-se completa, com os nomes, as assinaturas e o devido assentimento expresso dos candidatos à Presidência, às Vice-Presidências e aos membros do Conselho Fiscal, tendo sido tempestivamente protocolizada, cumprindo as disposições do art. 95, incisos II, III e V do Estatuto da FERJ;

b) O requerimento de registro encontra-se acompanhado da subscrição e ratificação expressa dos Presidentes das associações filiadas à FERJ, em pleno gozo de seus direitos e integrantes de cada um dos diversos segmentos do colégio eleitoral, de acordo com o número mínimo exigido pelo inciso I do art. 95 do Estatuto da FERJ;

c) As Associações que subscreveram e ratificaram essa Chapa não constam na chapa que anteriormente foi protocolizada (26/01/07), denominada “União do Futebol” e encabeçada por Rubens Lopes da Costa Filho, demonstrando o cumprimento do estabelecido no inciso IV do art. 95 do Estatuto da FERJ. 

Segue...

Continuação.

Pelo exposto, verifica-se que foram cumpridas as exigências do Estatuto da FERJ e as disposições legais, motivo pelo qual defiro o requerimento protocolizado sob o nº 0564 e homologo o pedido de registro da chapa encabeçada por José Luiz Martinelli para concorrer às eleições gerais da Entidade, marcada em cumprimento à decisão judicial, e publicado na forma prevista no Estatuto, para o dia 12/02/2007.

Rio de Janeiro, 30/01/2007.

José Teixeira Fernandes

Mediador

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA
3) ASSEMBLÉIA GERAL ESTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por solicitação dos filiados Americano FC, CR Vasco da Gama, EC Barreira, AD Cabofriense, Fluminense FC, Friburguense AC, Madureira EC, Nova Iguaçu FC, Volta Redonda FC, AA Portuguesa, Bangu AC, Bonsucesso FC, CE Rio Branco, Duque de Caxias FC, Grande Rio Bréscia Clube, Itaperuna EC, Olaria AC, Resende FC, Villa Rio EC, EC Resende, Heliópolis FC, Rubro Social EC, União Central FC, União de Marechal Hermes FC, Vilar Carioca FC, Gonçalense de Desportos, Itaperunense de Desportos, Lajense de Desportos, Niteroiense de Desportos, Riobonitense de Desportos, Teresopolitana de Desportos, Desportiva de Barra do Piraí, Desportiva de Itaguaí e Desportiva de Paracambi, convoca as Associações e Ligas Municipais, em pleno gozo de seus direitos estatutários para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a se realizar no dia 9 de fevereiro de 2007, sexta-feira, na sede da Entidade, à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, às 12:30 horas em primeira convocação, constatada a presença de metade mais um dos seus membros e, em segunda convocação, às 13:00 horas com qualquer número, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

a) Desrespeito ao Estatuto;

b) Impedimento da manifestação de vontade da Assembléia e não reconhecimento das decisões dela emanadas;

c) Ameaça de intervenção na FERJ;

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2007.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO

Presidente

Segue...

Continuação.

4)CAMPEONATO ESTADUAL 2007

Levo ao conhecimento dos interessados que são os seguintes jogos válidos pelo Campeonato Estadual 2007, conforme segue:

Sábado-dia 03.02.07

Botafogo

x

Americano

Maracanã

às 20:30hs

Cabofriense

x

Madureira

Cabo Frio

às 20:30hs

Nova Iguaçu

x

Fluminense

Edson Passos

às 20:30hs

Domingo-dia04.02.07

Flamengo

x

Boa Vista

Maracanã

às 16:00hs

Friburguense

x

Volta Redonda
Friburgo

às 17:00hs

5)  ANEXO 

Faço saber aos interessados que faz (em) parte integrante do Boletim Oficial a (s) seguinte (s) comunicação (ões) :   008/07,009/07,010/07 do TJD .  

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO

PRESIDENTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2007

Comunicação nº 008/07 – TJD/RJ

DECISÕES DA

COMISSÃO DISCIPLINAR – CDR  =”C”= TJD/RJ

               
 Sob a Presidência do Auditor José Augusto Di Giorge  e presentes os que assinaram o respectivo termo, reuni-se às 17:30 horas., do dia 30 de Janeiro, no Auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES, à rua do Acre, nº 47, 2º andar, Sala 211, Centro, Cidade do Rio de Janeiro  a COMISSÃO DISCIPLINAR  =”C”= do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações:  

1- Aprovou a Ata anterior.

2- Proc. 671/06 – AA PORTUGUESA x  GOYTACAZ FC  SELETIVA/PROFISSIONAIS– 

25.11.06 – Relator: Dr. Luiz Filipe M. Aguiar – Decisão: Suspenso pôr 120 (cento e vinte) dias pela infração do art. 274 do CBJD e Absolvido pela infração do art. 188 do CBJD, o Presidente do Goytacaz FC, VALTAIR DE ALMEIDA.



3- Proc. 672/06 – VILLA RIO EC x OLARIA AC – SELETIVA/PROFISSIONAIS – 25.11.06 – Relator: Dr. Francisco M. do Amaral – Defensora: Dr.ª Analia Chagas – Decisão: Suspenso pôr 02 (duas) partidas o Atleta FABIO NEVES FLORENTINO do Villa Rio EC, incurso no art. 252 do  CBJD.



4- Proc. 673/06 – DUQUE DE CAXIAS FC x BONSUCESSO FC –SELETIVA/PROFISSIONAIS – 25.11.06 – Relator:  Dr. Jonei Garcia Alvin – Decisão – Suspenso pôr 02 (duas) partidas pela infração do art. 254 do CBJD, desclassificada a infração do art. 253 do CBJD para a do art. 250 do mesmo diploma e suspenso pôr 01 (uma) partida (totalizando três partidas) o atleta JOSÉ ISAC SOARES DA SILVA do Bonsucesso FC.



5- Proc. 674/06 – JAPERI EC X SAMPAIO CORREA FE  - 3º DIV/PROFISSIONIAS – 26.11.06  - Relator: Dr. José Carlos G. Moura – Decisão: Absolvido o atleta EDMILSON GONÇALVES do Japeri EC, incurso no art. 250 do CBJD.



6- Proc. 675/06 – RESENDE FC X CARDOSO MOREIRA FC – 3º DIV/PROFISSIONAIS – 29.11.06 – Relator: Dr. Luiz Filipe M. Aguiar – Defensora – Dr.ª Analia Chagas – Decisão – Suspenso pôr 02 (duas) partidas o atleta CARLOS HENRIQUE GUIMARÃES CODEÇO, incurso no art. 254 do CBJD e absolvido o atleta MANOEL ALMEIDA JUNIOR, incurso no art. 250 do CBJD, ambos do Cardoso Moreira FC.

- Segue – 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Comunicação nº 008/07 – TJD/RJ – Cont. / Fls. 02 – 31 de Janeiro de 2007.



7- Proc. 676/06 – SILVA JARDIM FC X GR BRESCIA CLUBE – 3º DIV/PROFISSIONAIS – 29.11.06 – Relator: Dr. Francisco M. do Amaral – Defensora: Dr. Analia Chagas – Decisão: Suspenso pôr 01 (uma) partida o atleta DOUGLAS RODRIGUES MUNIZ do GR Brescia Clube, incurso no art. 255 do CBJD e desclassificada a infração do art. 253 do CBJD para a do art. 255 do mesmo diploma e suspenso pôr 02 (duas) partidas o atleta WELLINGTON CARLOS DA SILVA do Silva Jardim FC. 

8- Proc. 677/06 – CONDOR AC X FLORESTA FC – 3º DIV/PROFISSIONAIS – 29.11.06 

– Relator: Dr. Jonei Garcia Alvim – Defensora: Dr.ª Analia Chagas – Decisão – Suspenso pôr 180 (cento e oitenta) dias o atleta PAULO ROBERTO CARDOSO RODRIGUES do Condor AC, e pôr 120 (cento e vinte) dias o atleta RONALDO DA SILVA OLIVEIRA do Floresta AC, incursos no art. 253 do CBJD.



9- Proc. 678/06 – CR FLAMENGO  X  FLUMINENSE FC – OPG/JUNIORES – 29.11.06 – Relator: Dr. José Carlos G. Moura – Defensora: Dr. Pedro Villas Boas – Decisão: Absolvido o atleta SANDRO SILVA DE SOUZA do Fluminense FC, incurso no art. 254 do CBJD.



10- Proc. 679/06 – SAMPAIO CORREA FE X FLORESTA AC - 3º DIV/PROFISSIONAIS – 03.12.06 – Relator: Dr. Luiz Filipe M. Aguiar – Defensora: Dr. ª Analia Chagas – Decisão: Absolvido o atleta ALEXANDRE INÁCIO COUTINHO do Floresta AC, incurso no art. 250 do CBJD.



11- Proc.680/06 – FLORESTA AC X SAMPAIO CORREA FE – 3º DIV/PROFISSIONAIS – 10.12.06 – Relator: Dr. Francisco M. Amaral – Defensora: Dr. ª Analia Chagas – Decisão: Suspenso pôr 120 (cento e vinte) dias o atleta RAFAEL RIBEIRO PAIVA OLIVEIRA do Floresta AC, incurso no art. 253 do CBJD, suspenso pôr 03 (três) partidas o atleta LEONARDO MACIEL LOURENÇO do Sampaio Correa FE, incurso no art. 254 do CBJD e multado em R $ 10.000,00 (dez mil ) reais e um mando de campo, a ASSOCIAÇÃO FLORESTA ATLETICO CLUBE, incurso no art. 213 § 1º do CBJD.



12- Proc.681/06 – GR BRESCIA CLUBE X SILVA JARDIM FC – 3º DIV/ PROFISSIONAIS – 26.11.06 – Relator. Dr. Jonei Garcia Alvim – Defensora: Dr.ª Analia Chagas – Decisão – Suspenso pôr 02 (duas) partidas o atleta ROSINEY MIRANDA FELIPE do GR Brescia Clube, incurso no art. 254 do CBJD e Suspenso pôr 60 (sessenta) dias o Prep. Físico do Silva Jardim FC, LYDIO DE SOUZA RANGEL, incurso no art. 188 do CBJD. 



13- Sem mais, foi encerrada a sessão ás 17:45 h.

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2007

José Augusto Di Giorge

Presidente

--------------------

Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

                                                            Rio de janeiro , 31 de janeiro de 2007

Comunicação nº 009/07-TJD/RJ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA/RJ

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/07
                                                   De ordem do Auditor residente e para os devidos efeitos , faço saber aos interessados em geral que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA do Futebol do Estado do Rio de Janeiro , reunir – se a às 18:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2007 , no Auditório OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES à Rua do Acre ,47 , 2º andar , sala 211 , Centro , Cidade do Rio de janeiro, para julgar os processos abaixo :

                                                   Proc. 583/06  - RECURSO VOLUNTÁRIO

                                                      Recorrente – SANFOANENSE FUTEBOL CLUBE

                                                        Recorrida - LIGA SANJOANENSE DE DESPORTOS

                                                   Proc. 584/06 – RECURSO VOLUNTÁRIO

                                                      Recorrente – PROCURADORIA DA JUNTA DE JUSTIÇA 

                                                                           DESPORTIVA DA LIGA CAMPISTA DE DESPORTOS

                                                       Recorrida – JUNTA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DA LIGA CAMPISTA 

                                                                           DE DESPORTOS

                                                   Proc. 6l8/06 – RECURSO VOLUNTÁRIO C/EFEITO SUSPENSIVO

                                                     Recorrente – CR FLAMENGO e MADUREIRA EC ( multa de R$2.500,00 

                                                                           (dois mil e quinhentos reais ) para cada Associação)

                                                       Recorrida -  COMISSÃO DISCIPLINAR “C”

                                                   Proc. 668/07 – RECURSO VOLUNTÁRIO C/EFEITO SUSPENSIVO

                                                      Recorrente – SAMPAIO CORREA FUTEBOL ESPORTE ( Vanderson            

                                                                           Batista Barreto- atleta )

                                                        Recorrida - COMISSÃO DISCIPLINAR “A”

                                                   Proc. 669/06 – RECURSO VOLUNTARIO

                                                      Recorrente – CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

                                                        Recorrida - COMISSÃO DISCIPOLINAR “B”

                                                   Proc. 670/06 - RECURSO VOLUNTÁRIO

                                                      Recorrente - CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

                                                        Recorrida - COMISSÃO DISCIPLINAR “C”

                                                                          Rio de Janeiro , 31 de janeiro de 2007

                                                                             Selma Cristina Gomes de Resende

                                                                                               Secretária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2007

Comunicação nº 010/07 – TJD/RJ
DESPACHO DO PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA/RJ

Proc. 614/06 - CONVERSÃO DE PENALIDADE



        Requerente – MADUREIRA ESPORTE CLUBE

       DESPACHO - 1.Comprove o requerente no prazo de dez (10) dias a  

                                   doação de (20) vinte cestas básicas a uma  

                                   instituição de caridade de sua livre escolha,  para a 

                                   conversão em medida de interesse social da metade 

                                   da  penalidade de (120) cento e vinte  dias a ser

                                   cumprida pelo atleta  VILSON XAVIER      

                                   MENEZES JUNIOR.

                               2. Esgotado o prazo , havendo ou não  comprovação, 

                                   arquive - se.

                                                           3. Publique - se e Cumpra - se .

                                                                    Rio, 31.0L.07

Sérgio Carlos S. Saraiva

Presidente

Proc. 660/06 - CONVERSÃO DE PENALIDADE



        Requerente – MADUREIRA ESPORTE CLUBE

       DESPACHO - 1.Comprove o requerente no prazo de dez (10) dias a  

                                   doação de (02) duas  cestas básicas a uma  

                                   instituição de caridade de sua livre escolha,  para a 

                                   conversão em medida de interesse Social  da  

                                   penalidade de uma partida a ser  cumprida pelo 

                                   atleta  VILSON XAVIER MENEZES JUNIO

                               2. Esgotado o prazo , havendo ou não  comprovação, 

                                   arquive - se.

                                                           3. Publique - se e Cumpra - se .

                                                                    Rio, 31.01.07

Sérgio Carlos S. Saraiva

Presidente

Selma Cristina Gomes de Resende

Secretária













